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OFÍCIO/SJMRI Nº 0274/2021                                                                Em 23 de setembro de 2021

Ao
Excelentíssimo Senhor
ALUÍSIO BRAZ
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 5.468.300,38 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, trezentos reais 
e trinta e oito centavos), e dá outras providências.

No ponto, a presente propositura visa a suplementar dotações orçamentárias 
destinadas ao pagamento de serviços prestados pela Fundação Municipal Irene Siqueira Alves 
“Vovó Mocinha” - Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA) na Maternidade e 
Unidades de Pronto Atendimento, sendo que a origem do recursos está vinculada ao excesso 
de arrecadação previsto em receitas próprias de Impostos e de Transferências correntes de 
destinação livre.  

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 



 

                                          MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Página 2 de 3

PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 5.468.300,38 
(cinco milhões, quatrocentos e sessenta e 
oito mil, trezentos reais e trinta e oito 
centavos), para atender as despesas com a 
Secretaria Municipal da Saúde, e dá outras 
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 5.468.300,38 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e oito 
mil, trezentos reais e trinta e oito centavos), para atender as despesas com a Secretaria 
Municipal da Saúde, conforme demonstrativo abaixo:  

02 PODER EXECUTIVO
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
10.302.0080 CUIDANDO DAS PESSOAS - ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE COM QUALIDADE

10.302.0080.2 Atividade
10.302.0080.2.177 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA

 R$   3.815.609,26 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   3.815.609,26 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0081.2 Atividade
10.302.0081.2.178 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS 

UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA, 
SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO)

 R$   1.652.691,12 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.652.691,12 

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 
1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, a ser apurado no balanço 
do exercício. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de setembro de 2021.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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